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08/03/2022 
  
ANEXO PÚBLICO: Relatório Anual do Comitê de Ética  
  
Relatório Anual de Denúncias do Comitê de Ética 2021 
  
Em 2021 o Comitê se reuniu regularmente e realizou as seguintes atividades:  
  

• O treinamento anual em ética ocorreu em novembro de 2021 e contou com todos os funcionários e colaboradores do Funbio, tendo sido realizado “on line” pela 
Universidade Funbio, dentro do período do dia 10/11/2021 até o dia 23/11/2021 acrescido de atividade interativa “on line” para os novos funcionários e colaboradores o 
que ocorreu no dia 26/11/2021. O treinamento foi focado nos conceitos de ética, no Código de Ética e nas práticas do Funbio.  

• Em dezembro de 2021 a composição do Comitê de Ética passou a contar com Manuela Muanis em substituição ao João Ferraz cujo mandato com término previsto para 
setembro de 2021 foi estendido até o mês de novembro de 2021.  

• Em 2021, o número de casos avaliados pelo Comitê foram 5, sendo 3 denúncias e 2 consultas. Os canais de denúncia permaneceram operacionais durante todo o 
período. As consultas integram relatório em separado e as orientações adicionais podem integrar as capacitações periódicas da equipe do Funbio. 

• O prazo médio de processamento das denúncias recebidas foi de aproximadamente 3 (três) meses. 
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Denúncias recebidas em 2021 
  Data 

recebiment
o da 
denúncia 

Assunto/denúnci
a  

Enquadramento Recomendação 
resumida do Comitê de 
Ética  

Resultado Status  Data do 
status 

Encaminhamento 

 
 
 
 
 
 
 
 

D 01 
2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

24/02/2021 

Contratada para 
prestar serviços 
de embarcação 
fluvial no âmbito 
do Programa 
Arpa apresenta 
denúncia contra 
gestora e ponto 
focal de órgão 
gestor de 
Roraima quanto a 
contratação de 
terceiro para a 
execução do 
contrato e desvio 
de recursos do 
contrato com 
benefício pessoal 
à gestora, ponto 
focal. 

 

 
 
 
 
 
 

Integridade, 
utilização correta 
dos recursos e 
obediência à lei 

Proibição de contratação 
pelo Funbio da 

denunciante e da 
denunciada, esta inclusive 

também proibida como 
representante de órgão 

gestor, em qualquer 
projeto financiado pelo 

Funbio. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Comprovada a 
denúncia e verificada 

a violação dos 
princípios éticos da 

integridade, utilização 
correta dos recursos 

e obediência à lei 

 
 
 
 
 
 
 

Encerrado 

 
 
 
 
 
 
 

14/05/2021 

 
 
 

1) ponto focal bloqueada no 
cérebro 2) recomendação pelo 
Comitê de Ética de inserção 

em cadastro negativo do 
Funbio 3) informadas, por 
carta, a denunciante e a 

denunciada 4) encaminhada 
carta informativa ao superior 

imediato da esfera de governo 
da denunciada para as 

providências disciplinares 
cabíveis e de responsabilidade 
do órgão gestor. Aplicáveis as 
sanções previstas no item 34 
do Código de Ética do Funbio. 
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  Data 
recebimen
to da 
denúncia 

Assunto/denúnci
a 

Enquadramento Recomendação 
resumida do Comitê de 
Ética  

Resultado Status  Data do 
status 

Encaminhamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
D 02 
2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
29/03/2021 

Denúncia em 
relação à 
atuação da 
gestão macro de 
área interna do 
Funbio por 
situações de 
cobrança e 
pressão 
equivocadas e 
constrangimentos 
causados à 
equipe, bem 
como ausência 
de conhecimento 
técnico por parte 
da chefia, e 
determinação de 
ocultação de 
informações de 
gestão, 
impactando o 
clima 
organizacional. 
Arrogância, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Respeito nas 
relações 
interpessoais e 
princípio da 
integridade 

Recomendação à 
Secretaria Geral do 
Funbio para providências 
quanto ao ambiente 
institucional na área.  O 
RH deverá acompanhar 
processo de coaching 
bem como realizar plano 
de ação para a solução 
sendo fundamental a 
inclusão nas propostas 
de solução dos membros 
da equipe da área. A 
equipe deve ser ouvida e 
inserida nas propostas de 
resolução de 
conflitos/mediação e 
soluções para o 
atingimento de um 
ambiente profissional 
saudável na área 
respectiva.  

 
 
 
 
 
 
Identificado o 
rompimento do 
princípio ético das 
relações 
interpessoais. Não 
confirmado o 
rompimento do 
princípio da 
integridade.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encerrado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
07/05/2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
Enviada a recomendação e 
entendimento para o RH e 
Secretaria Geral, solicitando 
cronograma e plano de ação 
para solução. Denunciado 
informado do 
encaminhamento.  Desde o 
encerramento está sendo 
dado o encaminhamento pelo 
RH e Secretaria Geral. 
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ausência de 
escuta e de 
assertividade por 
parte da chefia, 
resistente a 
sugestões da 
equipe e 
favorecimento a 
determinados 
membros da 
equipe. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
D 03 
2021  

2 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1/07/2021 

 
Violação dos 
princípios éticos 
“Respeito nas 
relações 
interpessoais” e 
“Utilização 
Correta dos 
Recursos”, por 
parte de 
Coordenador do 
Projeto apoiado 
pelo Funbio por 
meio da 
Chamada 
003/2020, no 
âmbito do Projeto 
REM, situações 
de conflito de 
interesse com 
decisões 

 
 
 
 
 
 
 
Respeito nas 
relações 
interpessoais     
e Integridade e 
Utilização 
Correta dos 
Recursos 

O Comitê identifica o 
desvio ético quanto ao 
desvio de recursos, 
comprovado pela análise 
e monitoramento 
financeiro do projeto, e 
recomenda à gerência de 
projetos no Funbio 
demanda de devolução 
dos recursos e a proibição 
à representação 
institucional ou 
operacional pelo referido 
coordenador em qualquer 
projeto financiado pelo 
Funbio. 

 
Foi confirmada a 
impossibilidade de 
relações profissionais 
com o referido 
coordenador por 
membros da equipe 
do projeto. Em 
relação ao abuso 
psicológico, não 
houve evidências. 
Quanto ao princípio 
da Integridade e 
Utilização correta de 
recursos houve 
confirmação da 
violação com desvio 
de recursos 
verificado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encerrado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
17/12/2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
Contrato rescindido, saldo do 
projeto devolvido, recursos 
desviados devolvidos. 
recomendação pelo Comitê de 
Ética de inserção em cadastro 
negativo do Funbio. Aplicáveis 
as sanções previstas no item 
34 do Código de Ética do 
Funbio.  
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tomadas por 
motivações 
pessoais, abuso 
psicológico sobre 
a equipe do 
projeto e desvio 
de recursos com 
obtenção de 
vantagens 
pessoais. Informa 
que foi feita 
denuncia ao 
canal Fala BR 
quanto ao abuso 
psicológico. 

 
   
  

Membros do Comitê de Ética em 2021  

• João Ferraz até novembro de 2021  
• Manuela Muanis a partir de dezembro de 2021 
• Heloisa Helena 
• Alexandra Viana Leitão 
• Flávia Neviani - coordenadora 


